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PORTARIA CONJUNTA N° 085

DE 28 DE JUNHO DE 2017

Abre crédito
suplementar para reforço

de
dotações

orçamentárias consignadas
no

vigente orçamento.

Secretário de o do
Planejamento, Orçamento

e Gestão e o Secretário de Estado da

Fazenda,
no uso das

atribuições legais
e

regulamentares,
conferida

pelo
art.

32,
inciso XVI da Lei n°

7.950,
de

29 de dezembro de
2014, pelo

art. 20 do Decreto n°
29.753,

de 07 de
março

de 2014 e, em consonância com o

art. 7°, caput,
da Lei n°

8.170,
de 21 de dezembro de 2016.

RESOLVEM:

Art.1
°-

Fica aberto crédito
suplementar,

no valor de R$ 1.120.000,00 (um
milhão e cento e vinte mil

reais), para reforço
de

dotações orçamentárias consignadas
no

vigente orçamento,
conforme os Anexos 1 e If

da
presente

Portaria.

Art.2°
-

Esta Portaria entrará em
vigor

na data de sua
publicação.

Art.3°
®

Revogam-se
as

disposições
em contrário.

Aracaju,
28 de

junho
de

2017; 196° da
Independência

e 129° da
República.

Rosman F'ei-,-1ra! dos Santós

Secretário de Estado do
Planejamento, Orçamento

eGestáo

iVloL'esto dos Passos Subrinho Técnica
R6Sponsá'ý

Sccretário de Estado da Fazenda SPEO'SEPI,bG



G-?',t.FRNO DE SERGIPE

PORTARIA CONJUNTA N° 085

DE 28 DE JUNHO DE 2017

ANEXO 1

(CRÉ(3ITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMA2A0
ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FlSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 2017 EM R$

ESPECIFICAÇ.ÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

19000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

19301
Companhia

de Desenvolvimento Industrial e de Recursos Minerais de
Sergipe

Atividade: 22.122.0039.0635
Manutenção

Geral da CODISE 1.120.000,00

3.3.90.00.
-

Outras
Despesas Correntes 0270 1.120.000.00

TOTAL 1.120.000,00



GOVERNO DE SERGIPE

DE 28 DE JUNHO DE 2017

ANEXO I I

(A1V
9J LACÃO DE

DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORCAUENTO FISGAL E DA SEGURiDRDE SOCIRL 20i7 EM R$

ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

19000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

19301
Companhia

de Desenvolvimento Industrial e de Recursos Minerais de
Sergipe

Projeto: 22.661.0021.0787
Impiantação

de Infra-estruturas em Áreas

Industriais

4.4.90.00.
-

Investimentos 0224

1.120.000,00

1.120.000,00

TOTAL 1.120A00,00


